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O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

l\TERESsADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREço rARA coRREspoloÊrcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07 .602.404 I 0001 -02

Forr: (92) 3131-3800

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3217

INscRrÇÃo EsrlDulL:

Fnx: (92) 3131-36814

PRocESSo Ns: 1 419812022-80

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: lgarapé do Quarenta, trecho compreendido entre a Av.
Norte e Sul, Comunidade da,SHARP, Armando Mendes, no canteiro de obras (Obra
01), nas coordenadas geográficas 03'05'38,6't'S e 59"56'51,234'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um . sistema de tratamento de esgoto
domestico/sanitário, com vazão média de 1,50 m3/dia.

PorENCrALPoLrrrDoR/DEGRÂDloon:Grande PonrE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 0l Axo.

Atençáo:
. Ests liceoça é composta de 09 rsstrições e/oü condiçõ€s constatrtes tro verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua itlvalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licenç8 não comprova nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permenecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (freote e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I23I23-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade
quando publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comnnicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". I 419812022-80.

4. Toda e qualquer .modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes iténs.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docurrento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7 . Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as .rmostrÍrs serem
coletadas saida do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmetros para analise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas,' sólidos
suspensos, sólidos lixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerântes e totais, devendo ser encamiúado
semestrdmente a este IPAAM, os respectivos laudos ou cópia autenticada, com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos

limites ilustrados na Resolução CONAMA r' 43012011 que dispõe sobre condições e

padrões de lançamento de efluentes, contemplâ e altera a Resolução n'357/2005,
apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para coneção.

8. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, Certificado de Destinação do lodo da ETE.
9. Apresentar semestrelmenÍe, compÍovante de manutenção/limpeza do sistema.


